
CERTIDÃO

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima

Comarca de Caracarai

Comarca de Caracaraí

Observação: durante o cumprimento do referido Mandado foram incluídos 2 anexos

Processo: 0800290-13.2017.8.23.0020

Parte: HUGO ANTONIO ALVES RODRIGUES

Certifico e dou fé que, em cumprimento à determinação judicial, no dia 24/07/2025 às 09:13, procedi à penhora e/ou
avaliação do(a) promovido HUGO ANTONIO ALVES RODRIGUES, intimei o(a) promovido acerca do inteiro teor do
mandado nos termos da presente ordem judicial, realizei a leitura do inteiro teor do mandado e da decisão judicial. Entreguei
para a parte a contrafé e a decisão judicial. A(o) promovido exarou o ciente,

AUTO DE PENHORA E/OU AVALIAÇÃO

Em 24/07/2025 às 09:13 à respeitável ordem judicial expedida nestes autos, diligenciei ao endereço indicado e, após as
formalidades legais, procedi à penhora e/ou avaliação do(s) bem(ns), conforme especificado abaixo:

Realizei o auto de penhora e/ou avaliação dos seguintes bens:
1. Moto Honda Biz placa NAT 5006

Motocicleta Honda Biz 125 ES 2, ano 2007, cor preta, em perfeitas condições de uso.
R$ 2000,00

Efetivada a medida, nomeei fiel depositario Sr(a) HUGO ANTONIO ALVES RODRIGUES, Hugo Antônio Alves Rodrigues ,
que, sujeitando-se às penas que por lei lhe poderão ser impostas e para observância do compromisso, assina o presente
auto.

Assinatura validada pelo sistema Mandamus/CNJ, em 24/07/2025 09:13:43

WENDEL CORDEIRO DE LIMA

Certidão gerada de acordo com a Portaria nº 257, de 08/07/2020 (DJe nº 6719), e suas alterações, que implanta o Sistema Mandamus como ferramenta
para o cumprimento de diligências.

Mapa: https://plus.codes/67HWRVGG+F3 (1°49'34.39"N 61°7'29.43"W)
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https://plus.codes/67HWRVGG+F3
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Anexo(s)
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